
‘ODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁC)O BC~GES DE MEDEIROS

OFÍCO EXECJTIVO N~ ‘4-19J /2025/DLEG

Urugua ana, 7 de agosto de 2025.

A Sua Excei’êq:ia o Senhor
Carlos Albertc Delgado de David
Prefeitc
Nesa

Assunto: Indica estudo técnico.

Senhor Prefeito,

1 Servirno-nos dc presente pra, em atenção à indicação n2 329, da Vereadora
Márcia Peorani Fum~alli, aprovada pelo P enário, indicar a v’ossa Excelêric:a que deen ne a
real zacão de estudos téc cos para instalação de jma ~radnha com espaco infantil e urna
academia ao ar livre no Bafrro Caoo Luiz Quevedo, atendendo à necessidade urgente oe
infraestru:ura de lazer e espore no local.
2 A presente indicação baseia-se em reivindicações legitimas da comtr dade oo
Bairro Cabo _uiz Que.iedo, que hoje enfrenta a carêicia de espaços púb[cos adequados para a
convivência social, a recreação das crianças e a prática de atisridades físicas por jovens aoultcs e
iDosos.
3 Diferentenerite de outros bairros do municípic que já contam com praças bem
es:rutu-adas e acade,ias ao ar livre, o Cabo Luiz Quevedo ainda se encontra à mar~e’~ cessas
polbcas públicas, o que evicencia urna d spandaoe no acesso ao direito ao lazer, à sauce
preventiva e à urbanização equilibraca.
4 Trata-se de uma medka que, além de ser ~iavel e ce baixo custo relativo, tem
inpacto direto e positivo na qualidace de vida dos ‘noracores, promovendo saúde integaçâo
social, segurança comunitária e peteicimenW ubano.

Atendosamente,

Ver. CAh
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